INDICAÇÃO Nº   1051      , DE 2015
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, em especial a Secretaria de Transportes Metropolitanos e a Secretaria de Logística e Transportes, a elaboração de estudos e adoção de providências visando à implantação de corredores exclusivos de ônibus na Marginal do Rio Tietê, na Capital, de maneira integrada com o Governo Federal, com extensão até o Trevo de Bonsucesso da Rodovia Presidente Dutra, em Guarulhos.

JUSTIFICATIVA

Trata-se da construção de um corredor destinado a atender a demanda de passageiros entre a Capital e Guarulhos, obra que necessariamente implicará intervenções nos dois sentidos da Rodovia Presidente Dutra, desde o Trevo de Bonsucesso, e também de importante trecho da Marginal do Rio Tietê, na Capital. 
O referido trecho possui elevados índices de congestionamento de chegada e saída da Capital para Guarulhos, prejudicando, sobretudo, aqueles que dependem do transporte coletivo e levam horas para chegar a seu local de trabalho, muitas vezes em condições precárias de transporte como, por exemplo, a superlotação dos veículos. 
A propósito, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em recente pesquisa, constatou que este itinerário concentra o maior fluxo de pessoas no país em deslocamento entre Municípios.
Portanto, a implantação de um corredor de ônibus no trecho citado mitigará o sofrimento dos passageiros que perdem horas no tráfego congestionado e suportam expressivos prejuízos à sua qualidade de vida.

Nesta conformidade, a Comissão de Infraestrutura apresenta esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Comissões, em 
Comissão de Infraestrutura

